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RESUMO 

A Síndrome do Anticorpo Antifosfolípide é uma condição autoimune associada a elevada 
morbidade materna e fetal, representando importante causa de perdas gestacionais 
recorrentes, pré-eclâmpsia grave e insuficiência placentária. Este trabalho teve como 
objetivo desenvolver um protocolo assistencial institucional para o manejo da Síndrome do 
Anticorpo Antifosfolípide na gestação, baseado em evidências científicas e adaptado à 
prática obstétrica. Trata-se de um estudo de desenvolvimento técnico, fundamentado em 
revisão narrativa estruturada de diretrizes nacionais e internacionais, cuja qualidade 
metodológica foi avaliada por meio do instrumento AGREE II. O protocolo contempla 
critérios de inclusão e exclusão, avaliação clínica e diagnóstica, estratificação de risco, 
tratamento, monitoramento, critérios de mudança terapêutica, alta ou transferência e fluxos 
assistenciais. A elaboração deste protocolo visa padronizar condutas, apoiar a tomada de 
decisão clínica e contribuir para a melhoria dos desfechos maternos e perinatais no 
contexto da atenção obstétrica especializada. 
Palavras-chave: síndrome do anticorpo antifosfolípide; gestação; protocolo assistencial; 
anticoagulação; gestação de alto risco. 
 
 

ABSTRACT 

Antiphospholipid Syndrome is an autoimmune condition associated with high maternal and 
fetal morbidity, representing an important cause of recurrent pregnancy loss, severe 
preeclampsia, and placental insufficiency. This study aimed to develop an institutional care 
protocol for the management of Antiphospholipid Syndrome during pregnancy, based on 
scientific evidence and adapted to obstetric practice. This is a technical development study 
grounded in a structured narrative review of national and international guidelines, whose 
methodological quality was assessed using the AGREE II instrument. The protocol includes 
inclusion and exclusion criteria, clinical and diagnostic assessment, risk stratification, 
treatment, monitoring, criteria for therapeutic adjustment, hospital discharge or referral, and 
care pathways. The development of this protocol aims to standardize clinical management, 
support clinical decision-making, and contribute to the improvement of maternal and 
perinatal outcomes within the context of specialized obstetric care. 
Keywords: antiphospholipid syndrome; pregnancy; clinical protocol; anticoagulation; 
high-risk pregnancy. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Síndrome do Anticorpo Antifosfolípide (SAAF) é uma doença autoimune 

sistêmica caracterizada pela presença persistente de anticorpos antifosfolípides 

associados a eventos trombóticos arteriais e/ou venosos e a morbidade obstétrica 

significativa (MIYAKIS et al., 2006; TEKTONIDOU et al., 2019). No contexto da 

gestação, a SAF representa importante causa de perdas gestacionais recorrentes, 

óbito fetal, parto prematuro relacionado à insuficiência placentária, pré-eclâmpsia 

grave de início precoce e restrição de crescimento fetal, configurando condição de 

alto risco materno-fetal (RCOG, 2015; FEBRASGO, 2021). 

Os anticorpos antifosfolípides clinicamente relevantes incluem o 

anticoagulante lúpico, os anticorpos anticardiolipina e os anticorpos 

anti-β2-glicoproteína I, cuja positividade persistente é fundamental para o 

diagnóstico da síndrome (MIYAKIS et al., 2006). A fisiopatologia da SAF obstétrica 

envolve mecanismos trombóticos e inflamatórios que comprometem a função 

placentária, resultando em falhas de implantação, insuficiência placentária 

progressiva e eventos obstétricos adversos (LOCKSHIN et al., 2012; REAGAN et 

al., 2023). 

Apesar da existência de diretrizes nacionais e internacionais para o manejo 

da SAF na gestação, observa-se variabilidade na prática clínica quanto aos critérios 

diagnósticos, à estratificação de risco e às indicações terapêuticas, especialmente 

no que se refere ao uso de ácido acetilsalicílico e heparina de baixo peso molecular 

(EULAR, 2019; ACR, 2020). Essa heterogeneidade pode comprometer a 

padronização da assistência e impactar negativamente os desfechos maternos e 

perinatais, sobretudo em serviços de referência em gestação de alto risco. 

Nesse contexto, a elaboração de protocolos assistenciais institucionais 

baseados em evidências científicas torna-se estratégia essencial para a 

uniformização das condutas, apoio à tomada de decisão clínica e promoção da 

segurança assistencial. A adaptação das recomendações internacionais à realidade 

local permite maior aplicabilidade prática, considerando os recursos disponíveis e a 

organização dos fluxos assistenciais (FEBRASGO, 2021). 
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Assim, este Trabalho de Conclusão de Residência propõe o desenvolvimento 

de um protocolo assistencial institucional para o manejo da Síndrome do Anticorpo 

Antifosfolípide na gestação, fundamentado em diretrizes nacionais e internacionais 

de reconhecida qualidade metodológica, com o objetivo de contribuir para a 

melhoria da assistência obstétrica e dos desfechos maternos e perinatais no âmbito 

da atenção especializada. 

2 OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral: 

Estabelecer um protocolo assistencial baseado em evidências para o manejo 

da Síndrome do Anticorpo Antifosfolípide na gestação, visando à padronização da 

abordagem diagnóstica, estratificação de risco, tratamento e acompanhamento 

clínico, com o intuito de reduzir desfechos maternos e fetais adversos associados à 

doença no contexto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia. 

2.2 Objetivos Específicos:  

Revisar criticamente a literatura científica nacional e internacional sobre a 

Síndrome do Anticorpo Antifosfolípide (SAAF) na gestação, com foco nos aspectos 

diagnósticos, terapêuticos, acompanhamento e seguimento antes, durante e pós 

gestação. 

Avaliar a qualidade metodológica de diretrizes, consensos e revisões clínicas 

sobre SAAF gestacional, utilizando o instrumento validado AGREE II (Appraisal of 

Guidelines for Research & Evaluation). 

Classificar os documentos selecionados quanto à sua recomendação para 

uso clínico (com ou sem modificações), com base na pontuação geral obtida e na 

aplicabilidade ao contexto obstétrico institucional. 

Sintetizar as melhores práticas clínicas baseadas em evidência científica de 

alta qualidade, a partir dos documentos recomendados, consolidando os principais 

critérios diagnósticos, estratégias de estratificação de risco e condutas terapêuticas 

na SAF obstétrica. 
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Desenvolver um protocolo assistencial normatizado para o manejo da SAF na 

gestação no Hospital de Clínicas da UFU, incorporando os achados da literatura 

avaliada e adaptando-os às realidades e fluxos do serviço. 

3 METODOLOGIA 

3.1 Tipo de estudo: 

Para a construção desse protocolo foi realizada uma revisão da literatura, 

dando preferência a diretrizes clínicas, consensos e recomendações de alcance 

nacional e internacional, reconhecidas pela sua qualidade metodológica e relevância 

direta para a prática obstétrica. 

Para identificar as diretrizes mais adequadas, a pesquisa bibliográfica foi 

realizada em bases de dados eletrônicas e em sites institucionais de sociedades 

científicas e órgãos de referência. Foram consultadas bases como PubMed, 

Cochrane Library e sites institucionais de sociedades científicas, incluindo American 

College of Rheumatology, European Alliance of Associations for Rheumatology, 

Royal College of Obstetricians and Gynaecologists, Federação Brasileira das 

Associações de Ginecologia e Obstetrícia e Sociedade Brasileira de Reumatologia.  

3.2 Critérios de inclusão e exclusão de diretrizes: 

Foram incluídos documentos que abordassem especialmente a SAAF e a 

SAAF obstétrica, contemplando critérios diagnósticos, estratificação de risco, 

manejo terapêutico e acompanhamento durante a gestação e o puerpério, 

preferencialmente publicados nos últimos dez anos. Foram excluídos documentos 

duplicados, publicações que não tinham a SAAF como tema principal, estudos 

focados exclusivamente em populações não obstétricas ou em contextos 

assistenciais não aplicáveis à prática obstétrica institucional.  

3.3 Instrumento de avaliação (AGREE II): 

A análise das diretrizes e artigos foram por meio do instrumento AGREE II 

(Appraisal of Guidelines for Research and Evaluation), permitindo a análise 

sistematizada dos domínios de escopo, participação das partes interessadas, rigor 

metodológico, clareza das recomendações, aplicabilidade e independência editorial. 
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Os resultados dessa avaliação subsidiaram a hierarquização das fontes utilizadas 

como base normativa central do protocolo, bem como a incorporação de 

documentos de suporte para aprofundamento de tópicos específicos. 

3.4 Procedimentos para análise dos dados: 

Foram analisados seis domínios que são divididos no total de 23 itens. Cada 

um deles é pontuado de 1 (discordo totalmente) a 7 (concordo totalmente). Ao final 

é calculado um índice de qualidade para cada um dos seis domínios do AGREE II, 

(Consórcio Agree, 2009) variando de 0 a 100% de acordo com a relação entre a 

pontuação obtida e a pontuação máxima que pode ser alcançada 

Após a avaliação das diretrizes, as recomendações consideradas de maior 

qualidade metodológica e relevância clínica foram sintetizadas e adaptadas ao 

contexto assistencial institucional. Quanto à interpretação dos resultados, o AGREE 

II não define pontos de corte ou padrões absolutos de pontuação para 

caracterização da qualidade metodológica das diretrizes. Assim, a interpretação dos 

escores é realizada de forma contextualizada, com base no julgamento crítico do 

avaliador e na finalidade da aplicação do instrumento (Consórcio AGREE, 2009). 

3.5 Diagnóstico situacional prévio: 

Antes do início da elaboração do protocolo assistencial, foi realizado um 

levantamento diagnóstico inicial por meio da aplicação de um questionário online 

desenvolvido na plataforma Google Forms, direcionado à comunidade médica e à 

equipe do setor de Ginecologia e Obstetrícia do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC‑UFU).   O formulário foi divulgado 

internamente e permaneceu disponível por cerca de 45 dias. A coleta teve caráter 

exploratório, sem identificação dos participantes. A estrutura do formulário eletrônico 

utilizado para o levantamento diagnóstico está ilustrada na Figura 1. O instrumento 

teve como objetivo identificar o nível de conhecimento prévio sobre a Síndrome do 

Anticorpo Antifosfolípide (SAF) na gestação, bem como mapear as principais 

dúvidas, dificuldades e lacunas percebidas na abordagem clínica da doença. 

As informações obtidas a partir desse questionário foram utilizadas como 

ponto de partida para a estruturação do protocolo, permitindo que seu conteúdo 

fosse orientado não apenas pelas evidências científicas disponíveis, mas também 
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pelas necessidades práticas do serviço e pela realidade assistencial local. Dessa 

forma, os temas abordados no protocolo, assim como a organização dos fluxos 

assistenciais, foram alinhados às demandas identificadas entre os profissionais 

envolvidos no cuidado obstétrico. As perguntas aplicadas no levantamento 

situacional, assim como os gráficos de respostas, estão disponíveis no Anexo B. 

Esse levantamento contribuiu para uma construção contextualizada e 

aplicável do protocolo, favorecendo sua aderência institucional e seu potencial 

impacto na padronização do manejo da SAF na gestação. 

 

 
Figura 1 – Interface inicial do questionário aplicado à equipe de Ginecologia e 
Obstetrícia do HC-UFU para levantamento diagnóstico sobre a SAF na gestação 
Fonte: Elaboração própria (2024). 
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3.6 Construção e validação do protocolo: 

O presente protocolo foi estruturado com base no modelo institucional de 

protocolo assistencial adotado pelo Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC‑UFU), conforme documento interno disponibilizado na intranet 

institucional (Anexo 1182 – Modelo de Protocolo Assistencial), cuja organização 

geral e componentes estruturais estão representados na Figura 2, de forma a 

contemplar critérios de inclusão e exclusão, avaliação clínica e diagnóstica, 

estratificação de risco, tratamento, monitoramento, critérios de mudança terapêutica, 

alta ou transferência e fluxos assistenciais. 

Por se tratar de protocolo assistencial institucional fundamentado em 

literatura previamente publicada, sem coleta de dados primários envolvendo seres 

humanos, o estudo não foi submetido à apreciação do Comitê de Ética em 

Pesquisa, conforme previsto nas normativas vigentes. 

 
Figura 2 – Modelo institucional de estrutura de protocolo assistencial 
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Fonte: Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU). Documento interno 
disponível na intranet institucional. 
 

4 RESULTADO 
 

O principal produto deste Trabalho de Conclusão de Residência consiste no 

protocolo assistencial institucional para o manejo da Síndrome do Anticorpo 

Antifosfolípide na gestação, elaborado a partir da síntese crítica das diretrizes 

clínicas selecionadas e avaliadas. O protocolo, que contempla critérios diagnósticos, 

estratificação de risco, condutas terapêuticas, monitoramento e fluxos assistenciais, 

representa o resultado final deste estudo e encontra-se apresentado integralmente 

no Anexo A. 

Para sua construção, foram selecionados e analisados 20 documentos 

científicos relevantes, entre diretrizes clínicas, consensos e revisões de alta 

qualidade, abrangendo aspectos diagnósticos, terapêuticos e prognósticos da SAF 

obstétrica. A avaliação metodológica rigorosa foi realizada por meio da aplicação do 

instrumento AGREE II, o que permitiu a classificação das diretrizes quanto à sua 

qualidade científica e aplicabilidade clínica, orientando a seleção das melhores 

práticas.  

Foram consideradas como referências principais aquelas diretrizes que 

demonstraram maior qualidade metodológica e melhor definição das 

recomendações clínicas, destacando-se as publicações do RCOG, SOGC e ACOG.  

Além disso, documentos de consenso internacional e fluxos assistenciais de âmbito 

nacional, a exemplo dos materiais da FEBRASGO, foram incorporados como 

suporte complementar, visando à adequação das recomendações ao contexto 

institucional e à organização prática da assistência. 

5 DISCUSSÃO 

A elaboração deste protocolo assistencial para o manejo da Síndrome do 

Anticorpo Antifosfolípide (SAF) na gestação baseou-se na análise crítica de 

diretrizes nacionais e internacionais de elevada qualidade metodológica, como as do 

American College of Rheumatology (Sammaritano et al., 2020), da European 

Alliance of Associations for Rheumatology (Tektonidou et al., 2019), da Federação 
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Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO, 2021) e do 

Royal College of Obstetricians and Gynaecologists (Regan et al., 2023). A 

estruturação do protocolo também foi orientada por uma leitura da realidade local e 

pelas dificuldades clínicas observadas no Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU), complementadas por um levantamento situacional 

aplicado à equipe assistencial. 

O protocolo organiza o cuidado à gestante com SAF de forma sequencial, 

contemplando estratificação de risco, diagnóstico clínico e laboratorial, plano 

terapêutico conforme o perfil da paciente, monitoramento materno-fetal e critérios de 

mudança de conduta ou alta. Essa sistematização permite a atuação integrada e 

segura das equipes. 

No período pré-concepcional, recomenda-se investigação detalhada do perfil 

sorológico e histórico clínico da paciente. Os exames laboratoriais confirmatórios 

(anticardiolipina, anti-β2GPI e anticoagulante lúpico) devem ser positivos em duas 

ocasiões com intervalo mínimo de 12 semanas para atender aos critérios de Sydney 

(Miyakis et al., 2006), conforme endossado pelas diretrizes internacionais 

(Tektonidou et al., 2019; Sammaritano et al., 2020). 

Durante a gestação, a estratificação de risco é essencial para individualizar a 

conduta terapêutica conforme o histórico clínico (trombose, perdas gestacionais, 

pré-eclâmpsia) e o perfil laboratorial (número e tipo de anticorpos antifosfolípides 

positivos). Diretrizes como as da FEBRASGO (2021) e da RCOG (Regan et al., 

2023) destacam que pacientes com SAF e perfil de alto risco — como positividade 

tripla ou eventos obstétricos graves prévios — exigem condutas mais intensivas, 

incluindo o uso de HBPM em doses intermediárias ou plenas, além da adição de 

hidroxicloroquina ou imunomoduladores em casos refratários (Tektonidou et al., 

2019).  

Embora os testes laboratoriais para anticorpos antifosfolípides possam ser 

realizados durante a gestação em casos de necessidade clínica, a diretriz da British 

Society for Haematology (2024) ressalta que, sempre que possível, a testagem deve 

ser realizada entre as gestações, uma vez que a gravidez pode interferir nos 

resultados, especialmente do anticoagulante lúpico. Na presença de eventos 

clínicos sugestivos de SAF durante a gestação, como perdas recorrentes ou 

trombose venosa profunda, a testagem durante a gravidez é justificada, mas a 
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confirmação diagnóstica deve ser feita com repetição dos exames após ≥12 

semanas ou no puerpério. 

Gestantes com SAAF obstétrica e sem trombose prévia devem receber ácido 

acetilsalicílico (75–100 mg/dia) associado à heparina de baixo peso molecular 

(HBPM) em dose profilática (Tektonidou et al., 2019). Já pacientes com histórico de 

trombose arterial ou venosa necessitam de anticoagulação plena com HBPM, 

associada ao AAS (Sammaritano et al., 2020). Nos casos refratários, recomenda-se 

o uso adjuvante de hidroxicloroquina (HCQ), corticoides em dose baixa ou 

imunoglobulina intravenosa, sobretudo em pacientes com falhas gestacionais 

anteriores sob uso convencional de AAS-HBPM (Regan et al., 2023). 

O fluxograma de decisão clínica incorporado ao protocolo facilita a 

padronização do cuidado, desde a triagem inicial até a definição da conduta 

terapêutica. Ele também define em que situações a investigação de trombofilias 

hereditárias deve ser estendida, além de integrar critérios clínicos e laboratoriais à 

lógica de referência, internação e seguimento ambulatorial. 

O plano de monitoramento materno-fetal inclui vigilância clínica de sinais de 

trombose e complicações obstétricas, além de exames laboratoriais periódicos 

(hemograma, coagulograma, enzimas hepáticas) e seguimento com ultrassonografia 

obstétrica e dopplerfluxometria das artérias uterinas e umbilicais, conforme sugerido 

nas recomendações da EULAR e da ACOG (Tektonidou et al., 2019; ACOG, 2012). 

A frequência do acompanhamento deve ser quinzenal ou semanal conforme a 

gravidade clínica ou achados alterados, e a interrupção gestacional está indicada 

entre 37 e 38 semanas na ausência de intercorrências, podendo ser antecipada em 

cenários de insuficiência placentária, restrição de crescimento fetal ou 

pré-eclâmpsia grave (Sammaritano et al., 2020). 

No puerpério, o protocolo prevê a continuidade da anticoagulação por no 

mínimo seis semanas, respeitando o risco trombótico individual, com possível 

transição para anticoagulantes orais (Regan et al., 2023). Também são 

contempladas as orientações sobre contracepção e planejamento reprodutivo, de 

modo a evitar exposições futuras não planejadas. 

Os critérios objetivos de alta, modificação da conduta ou transferência 

constam em tabela própria e são essenciais para evitar variações injustificadas na 

prática clínica. Essa padronização permite decisões baseadas em parâmetros 

técnicos e amplia a segurança assistencial. 
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Ao considerar os achados do levantamento situacional realizado com a 

equipe da Ginecologia e Obstetrícia do HC-UFU, observou-se uma expressiva 

heterogeneidade no conhecimento sobre a SAAF e condutas associadas, 

especialmente em relação à definição dos critérios diagnósticos e à interpretação do 

uso de HBPM em diferentes contextos. Essa observação reforça a relevância do 

protocolo não apenas como instrumento assistencial, mas também como ferramenta 

formativa e de atualização profissional. Resultados semelhantes foram descritos por 

Fernandes et al. (2020), que evidenciaram taxas de complicações obstétricas 

mesmo em gestantes sob uso correto de AAS-HBPM, indicando a necessidade de 

protocolos mais refinados e individualizados. 

A padronização assistencial proposta neste protocolo é condizente com as 

diretrizes mais recentes (Tektonidou et al., 2019; Regan et al., 2023) e respeita as 

diretrizes institucionais do HC-UFU. Espera-se que sua implementação contribua 

para a redução de desfechos adversos e promova maior equidade e segurança no 

cuidado obstétrico em pacientes com SAF. 

6 CONCLUSÃO 

O desenvolvimento deste protocolo assistencial institucional para o manejo 

da Síndrome do Anticorpo Antifosfolípide (SAF) na gestação permitiu a 

sistematização de condutas baseadas em evidências, alinhadas às principais 

diretrizes nacionais e internacionais e adaptadas à realidade assistencial do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia. O protocolo oferece uma 

abordagem estruturada para diagnóstico, estratificação de risco, tratamento, 

monitoramento e definição de fluxos assistenciais, contribuindo para a padronização 

do cuidado e para a segurança materno-fetal. 

A construção do protocolo foi precedida por um diagnóstico situacional local, 

seguido da seleção e avaliação crítica de 20 publicações relevantes utilizando o 

instrumento AGREE II. Diretrizes de alta qualidade metodológica, como as da 

ACR/EULAR (2023), EULAR (2019), RCOG (2023), FEBRASGO (2021) e BSH 

(2024), foram utilizadas como base principal para embasar as recomendações, além 

de revisões sistemáticas e consensos técnicos que reforçaram as condutas 

propostas. O protocolo final foi estruturado com critérios clínicos e laboratoriais bem 
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definidos, fluxogramas de decisão, tabelas orientativas e recomendações 

terapêuticas adaptadas ao contexto da atenção obstétrica pública. 

No contexto da literatura atual, a diretriz da British Society for Haematology 

(2024) corrobora que o manejo da SAF deve considerar a individualização de 

condutas, com base no risco obstétrico e trombótico, e reforça que a combinação de 

aspirina e heparina de baixo peso molecular continua sendo o padrão-ouro para 

gestantes com SAF obstétrica. Adicionalmente, terapias adjuvantes como 

hidroxicloroquina, corticosteroides e imunoglobulina intravenosa podem ser 

consideradas em casos refratários, sempre com monitoramento multidisciplinar 

rigoroso. A importância do rastreamento Doppler entre 20 e 24 semanas, o 

seguimento do crescimento fetal e a definição de conduta no puerpério também 

foram incorporadas ao protocolo, seguindo recomendações atualizadas. 

Espera-se que a implementação deste protocolo favoreça a redução da 

variabilidade clínica, o aprimoramento da tomada de decisão e a melhoria dos 

desfechos obstétricos associados à SAF. Adicionalmente, o documento poderá 

servir como base para ações de educação permanente, avaliação de indicadores 

assistenciais e futuras atualizações conforme a evolução do conhecimento 

científico. 

Por fim, com apresentação deste protocolo, espera-se que os próximos 

passos incluam sua submissão à Comissão de Pesquisa e ao Comitê 

Técnico-Científico da instituição para avaliação e validação formal. A partir dessa 

análise, a expectativa é a possibilidade de sua implementação piloto nos setores de 

atenção à gestação de alto risco do HC-UFU, com monitoramento dos impactos 

clínicos e operacionais. Além disso, considera-se a viabilidade de publicação do 

protocolo em meio institucional ou periódico científico especializado, contribuindo 

para a disseminação do conhecimento e para a qualificação da assistência 

obstétrica. 
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ANEXO A - PROTOCOLO ASSISTENCIAL: MANEJO DA SÍNDROME DO ANTICORPO 
ANTIFOSFOLÍPIDE NA GESTAÇÃO
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ANEXO B - QUESTIONÁRIO APLICADO A EQUIPE ASSISTENCIAL
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